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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº  9.593,  DE  23  DE FEVEREIRO DE
2026.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO,
A  PEDIDO,  DA  SERVIDORA
L I L I A N E  N A S C I M E N T O
VALENTIM.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº
0000000282/2026, por meio do qual a servidora Liliane
Nascimento Valentim, ocupante de cargo de provimento
efetivo de Monitor, solicita exoneração do referido cargo,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora pública

municipal  LILIANE NASCIMENTO VALENTIM,  matrícula
nº 94015, do cargo de provimento efetivo de Monitor,  a
partir de 19 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro de
2026, revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº  9.594,  DE  23  DE FEVEREIRO DE

2026.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO,
A PEDIDO, DO SERVIDOR JOSÉ
LACERDA NETO.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº
0000000266/2026,  por  meio  do  qual  o  servidor  José
Lacerda Neto, ocupante de cargo de provimento efetivo
de Agente de Defesa Civil, solicita exoneração do referido
cargo,

RESOLVE:
Art. 1º -  EXONERAR,  a  pedido,  o servidor público

municipal JOSÉ LACERDA NETO  matrícula nº 94257, do
cargo de provimento efetivo de Agente de Defesa Civil, a
partir de 25 de fevereiro de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir 25 de fevereiro
de 2026, revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira
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Licitações e Contratos
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Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2025 - PROCESSO Nº

118/2025
Comunicamos a SUSPENSÃO da Licitação modalidade

PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  055/2025  -  PROCESSO  Nº
118/2025 -  com data de realização marcada para o dia
03/03/2026 – às 09h, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
MECÂNICA,  ELÉTRICA,  SISTEMAS  DE  FREIOS  E
SUSPENSÃO,  TROCA  DE  ÓLEO,  FUNILARIA,
TAPEÇARIA  E  BORRACHARIA.  Em  razão  de  retificação
dos termos do edital para melhor assegurar a igualdade de
condições entre os licitantes. A designação de nova data e
horário  serão  oportunamente  publicados  nos  termos  da
legislação pertinente.

Cardoso, 23 de fevereiro de 2026.
Bruna de Oliveira

Assistente de Administração
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Atendendo ao que dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei

Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de  2.000,
devidamente  convocada  a  COMISSÃO  DE  ECONOMIA,
FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO, em consonância com o § 1º do
art igo  166  da  Constituição,  que  terá  lugar  nas
dependências  da  Câmara  Municipal,  localizada  na  Rua
Ângelo Morettin, 753, Centro, neste município de Cardoso,
no dia 26 de fevereiro do corrente ano, a iniciar-se às 15:00
horas, com término previsto para as 16:00 horas, ocasião
em  que  serão  demonstradas  e  avaliadas  as  Metas
Fiscais do 3º quadrimestre do exercício de 2025.

Para que ninguém alegue ignorância será publicado no
Diário Oficial Eletrônico de Cardoso.

Cardoso, SP, 23 de fevereiro de 2026.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
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